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LEI Nº 5.529 DE 24 DE MARÇO DE 2009. 
(Vereador: Adalto Missias de Oliveira) 

“Declara de utilidade pública a organização não 

governamental denominada Comunidade Farol”. 

REINALDO NOGUEIRA LOPES CRUZ, Prefeito do 

Município de Indaiatuba, usando das atribuições que lhe são conferidas por 

Lei. 

FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e ele 

sanciona e promulga a seguinte lei: 

Art. 1º - Fica declarada de utilidade pública a organização 

não governamental denominada, Comunidade Farol, de caráter 

assistencial, constituída aos 27 de setembro de 2.006, com sede na Estrada 

do Belchior, 980, Bairro Mirim, em Indaiatuba. 

Art. 2º - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

Prefeitura do Município de Indaiatuba, aos 24 de março de 

2009. 
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